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Certifico que o presente ato foi registrado no Livro de Registro de Decretos, e publicado no Quadro de Avisos e Publicações da Prefeitura Municipal.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 17 de abril de 2023.

Alexandre Ribeiro de Patto
Chefe de Gabinete




AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ASSINAR TERMO ADITIVO, ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 1.607, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022, E REFERENDA PROTOCOLO DE INTENÇÕES.


A Câmara Municipal de Itapeva, Estado de Minas Gerais, por meio de seus Vereadores, aprovou, e eu, DANIEL PEREIRA DO COUTO, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Primeiro Termo Aditivo ao Protocolo de Intenções, firmado em 06/10/2022, com a empresa ITAPEVA DESENVOLVIMENTO LOGÍSTICO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 43.483.519/0001-80, cuja minuta anexa é parte integrante desta Lei.

Art. 2º. A Lei Municipal n.º 1.607, de 16 de novembro de 2022, passa a vigorar acrescida do Art. 3º-A, com a seguinte redação:

“Art. 3º - A. Com base nesta Lei e no art. 6º da Lei Complementar Municipal n.º 13, de 09 de junho de 2009, alterada pela Lei Complementar Municipal n.º 28, de 01 de setembro de 2015, ficam referendados o instrumento de Protocolo de Intenções com o respectivo Primeiro Termo Aditivo anexos, os quais ficam fazendo parte integrante desta Lei.” (NR) 

Art. 3º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, dotação n.º 02.08.001.15.451.2.009.1.015.4.4.90.61.00.01.501, e suplementada se necessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Itapeva/MG., 17 de abril de 2023

DANIEL PEREIRA DO COUTO
Prefeito Municipal
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